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Sexta-feira, 15 de março de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 410,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.827 de 1º de março de 2019

Dispõe sobre a convocação da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Cordeirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Ofício nº CMS-05/19, de 01 de março de 2019, subscritado pela Sra. Neusa Apa-
recida Damélio Marcelino de Moraes, Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis.

D  e  c  r  e  t  a 

Art. 1º - A “Conferencia Municipal de Saúde” é o fórum máximo de deliberação da “Política de Saúde”, con-
forme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90.

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em 26 de fevereiro de 2019 fica convocada a 9ª 
Conferencia Municipal de Saúde do Município para o dia 04 de abril de 2019.
 
Art. 3° - O Tema central da “Conferência” será: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 
Financiamento do SUS.”

Art. 4º - A “9ª Conferência Municipal de Saúde” será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e, na sua 
ausência ou impedimento, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º - A “Conferência” será realizada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999, 
Jardim Jafet.

Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da “Conferência” serão expedidas em Portaria deliberadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 1º de 
março de 2019.

Portaria nº 11.121 de 28 de fevereiro de 2019

Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipali-
dade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 684/2019, de 18.02.2019.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 28 de fevereiro de 2019, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Luciana Pereira 
Leandro Amaral, portadora do RG nº 40.778.278-3, lotada no emprego público de Assistente Social - Quadro de 

Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, no período de 2 (dois) 
anos, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspen-
são Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, 
anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de fevereiro de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 28 de 
fevereiro de 2019.

Portaria nº 11.123 de 1º de março de 2019

Dispõe sobre a nomeação do Assessor de Gabinete de Secretário – Quadro de Pessoal Comissionado da Muni-
cipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de março de 2019, nomeado Caique Aranha Boteon, portador do RG nº 39.216.090-
0, para exercer o cargo de Assessor de Gabinete de Secretário - Ref. C - Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Esportes e Lazer, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 237, de 20.01.2017, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal de Administração, em 1º de 
março de 2019.

Portaria nº 11.124 de 06 de março de 2019

Convalida com efeito retroativo, a concessão de Licença a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e
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Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 04.02.2019, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Rafaela da Cunha Rodrigues Martins, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal 
Celetista - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 04.02 a 02.08.2019, 
tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da 
Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 04.02.2019, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de março de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 06 de 
março de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão do Contrato de prestação de serviços por 
prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Contrato nº 008/2018
Fica a contar de 15 de fevereiro de 2019, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o contrato 
de prestação de serviços por prazo determinado nº 008/2018, de 16 de agosto de 2018, firmado entre o Município 
de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-
93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. 
Jose Adinan Ortolan - Prefeito Municipal, e de outro lado Daniela Gomes de Campos Rodrigues, lotada no 
emprego público de Professora de Educação Básica - PEB I – Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria 
de Recursos Humanos da Municipalidade, datado de 15.02.2019. 
Data: 15.02.2019

Secretaria Municipal de Administração

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 099/2018. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos químicos para tratamento, limpeza e desinfecção geral 
de pisos e superfícies tratadas com cessão de comodato de equipamentos; produtos químicos profissionais para 
lavanderia hospitalar, com cessão de comodato de equipamentos. 
Contratada: Arboclean Comercial Ltda – ME (R$36.500,00) e Ecolab Química Ltda (R$22.452,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 22/02/2019. 

ATO DA PRESIDENTE Nº 08, DE 12 DE MARÇO DE 2019

Altera dispositivo que menciona no ato da Presidência nº 5, de 22 de janeiro de 2019, e dá outras providências.

CÁSSIA DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do art. 
30 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O LV E :

Art. 1º  O artigo 5º, inciso II, do ato da Presidência nº 05, de 22 de janeiro de 2.019, passa a ter a seguinte 
redação:

 “ Art. 5º ...

 I –
 II - por 3 (três) vezes no ano para acompanhar filho menor de 18 (dezoito) anos em consulta médica, 
desde que o servidor solicite que o médico apresente no atestado o diagnóstico (CID) correspondente e o perío-
do de realização da consulta;”

  Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Art. 3º Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.
 
Cordeirópolis, 12 de março de 2019. 
 

Verª Cássia de Moraes
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, os seguintes Pregões Presenciais:

TOMADA DE PREÇOS nº 03/2019  
(Proc. Admin. nº 615/2019)

“ABERTURA DE SISTEMA VIÁRIO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA EXTENSÃO DA RUA DO 
BARRO PRETO – ÁREA DA ESTAÇÃO FEPASA”.

Data da Sessão: 10/04/2019 
Horário: 09:00 horas

O editail da licitação acima relacionada e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefei-
tura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 15 de Março de 2019

Michele Cristina Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 004/2019
Data: 01.02.2019
Valor: R$ 1.500,00
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locador: Osvaldo Donizete Hubner
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua José Bonifácio nº. 255 - Centro na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses 
Processo Administrativo: 3488/2018

Contrato nº. 009/2019
Data: 07.03.2019
Objeto: “Concessão onerosa do Lote Único para a prestação e exploração dos serviços do Sistema Municipal de 
Transporte Público Coletivo do Município de Cordeirópolis, com ônibus de forma exclusiva”.
Valor da Tarifa: R$3,80 
Contratada: G10 Transportes e Turismo Ltda EPP
Licitação: Concorrência nº 01/2019
Prazo de Vigência: 10 (dez) anos
Processo Administrativo nº. 1950/2018

Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro nº006/2019 ao Contrato nº. 073/2018
Data: 25.01.2019
Objeto: “Contratação de Empresa para Recapeamento da Rua Guilherme Krauter, Rua José Oliva Del Teso e 
Avenida Aristeu Marcicano”.
Contratada: Stavias Stanoski Terraplenagem Pavimentação e Obras Ltda 
Licitação: Tomada de Preços nº003/2018
Valor do Reequilíbrio: R$88.824,20
Processo Administrativo nº. 3339/2018

Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro nº019/2019 ao Contrato nº. 071/2018
Data: 07.02.2019
Objeto: Recapeamento asfáltico de ruas e avenidas, conforme projetos.
Contratada: F.P.F Construções e Serviços Ltda EPP
Licitação: Concorrência nº002/2018
Valor do Reequilíbrio: R$373.658,94
Processo Mãe nº. 889/2018
Processo Administrativo nº.2999/2018

Termo Aditivo de Prazo ao Termo de Comodato nº. 02/2017
Data: 04.01.2019
Objeto: ‘O presente termo tem por objeto a cessão, em regime de comodato, “prédio comercial com 240,40 
m2, edificado no lote de terreno sob o nº 19, da quadra G, do loteamento “Jardim Residencial Eldorado” em 
Cordeirópolis-SP, sem benfeitorias, com área de 250,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente 
para a Rua dos Cravos; igual largura dos fundos onde confronta com o lote 08; por 25,00 metros de ambos os 
lados, da frente para os fundos, confrontando no lado direito com o lote 20, e no lado esquerdo com o lote 18”, e 
matriculado sob o nº. 136, ficha 01, Livro nº. 2 de Registro Geral, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 
Comodante: VML – Participações, Administração e Assessoria Ltda
Prazo: O presente termo aditivo de prazo terá início em 05 de Janeiro de 2019 e vigorará até 05 de Janeiro de 2021.
Processo Administrativo nº. 3491/2018

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2001

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2001  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SER-
VIÇO MILITAR PARA ORIENTAÇÃO DO SEU ALISTAMENTO ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2019 ), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SER-
VIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUNTA DE SER-
VIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº 35,  
CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045


